
diário oficial Nº 36.295  157Quinta-feira, 10 DE JULHO DE 2025

R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor JORGE LUIZ CORDEIRO DE OLIVEIRA, Assessor de 
Conselheiro, matrícula nº 0101094, 02 (dois) dias de Licença para Acom-
panhar Pessoa da Família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 26 a 27-06-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219218
PORTARIA Nº 44.299, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 319/2025, de 02-
07-2025, protocolizada sob o Expediente nº 015007/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FÁBIO REIS SIZO NASCIMENTO, Auxiliar Técnico 
de Controle Externo, matrícula nº 0101134, 03 (três) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no no 
período de 22 a 24-06-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219216
PORTARIA Nº 44.298, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 314/2025, de 02-
07-2025, protocolizada sob o Expediente nº 015000/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor VALTER ANTONIO CASCAES DIAS, Agente Auxiliar 
de Controle Externo, matrícula nº 0100287, 03 (três) dias de Licença para 
Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no no 
período de 16 a 18-06-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219202
PORTARIA Nº 44.300, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 318/2025, de 02-
07-2025, protocolizada sob o Expediente nº 015006/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER ao servidor FÁBIO REIS SIZO NASCIMENTO, Auxiliar Técnico 
de Controle Externo, matrícula nº 0101134, 03 (três) dias de Licença em 
Prorrogação para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 83 da Lei nº 
5.810/94, no no período de 25 a 27-06-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219212
PORTARIA Nº 44.301, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 316/2025, de 02-
07-2025, protocolizada sob o Expediente nº 015098/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora LARISSA BETHÂNIA LIMA MAFRA, Auditor de Con-
trole Externo, matrícula nº 0101579, 01 (um) dia de Licença para Acom-
panhar Pessoa da Família, nos termos do artigo 85 da Lei nº 5.810/94, no 
dia 25-06-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219233
PORTARIA Nº 44.306, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 311/2025, de 02-
07-2025, protocolizada sob o Expediente nº 015117/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora GISELE MOURA DE QUEIROZ, Auditor de Controle 
Externo, matrícula nº 0100866, 01 (um) dia de Licença para Tratamento 
de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 27-06-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219238
PORTARIA Nº 44.307, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 312/2025, de 02-
07-2025, protocolizada sob o Expediente nº 015120/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora ELIANA ECILA GOMES E SILVA, matrícula nº 
0101254, 02 (dois) dias de Licença para Tratamento de Saúde, nos termos 
do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no período de 26 a 27-06-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219242
PORTARIA Nº 44.302, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 313/2025, de 02-
07-2025, protocolizada sob o Expediente nº 015101/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora WILLIANA RATSUNNE DA SILVA SHIRASU, Auditor 
de Controle Externo, matrícula nº 0101585, 01 (um) dia de Licença para 

Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no dia 
18-06-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219229
PORTARIA Nº 44.303, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos da Licença Médica do TCE nº 315/2025, de 02-
07-2025, protocolizada sob o Expediente nº 015100/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora MARIA LÚCIA VINAGRE MONTEIRO, Assessor Téc-
nico de Controle Externo, matrícula nº 0100201, 03 (três) dias de Licença 
para Tratamento de Saúde, nos termos do artigo 81 da Lei nº 5.810/94, no 
período de 23 a 25-06-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219225
PORTARIA Nº 44.312, DE 08 DE JULHO DE 2025.
A Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, de acordo com a PORTARIA Nº 43.320/2025, e,
CONSIDERANDO os termos do Laudo Médico nº 214674A/1-CREM-SEAD, 
de 25-06-2025, protocolizado sob o Expediente de nº 015127/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER à servidora SONIA MARIA SEGTOWICH DE MACEDO GALVAO, 
Técnico Auxiliar de Controle Externo, matrícula nº 0100196, 90 (noventa) 
dias de Licença em Prorrogação para Tratamento de Saúde, nos termos do 
artigo 83 da Lei nº 5.810/94, no período de 04-05 a 01-08-2025.
ANNA MARIA MALCHER GILLET
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1219257

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 44.254, DE 09 DE JULHO DE 2025
A Secretária de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições, delegadas pela PORTARIA Nº 43.322, de 03 de 
fevereiro de 2025.
CONSIDERANDO o memorando nº 139/2025 da CEM, protocolizado sob o 
expediente nº 015364/2025,
R E S O L V E:
CONCEDER Suprimento de Fundos ao servidor DIEGO RAMIRO MELO MON-
TEIRO, matrícula nº 0101755, Auditor de Controle Externo, para ocorrer ao 
pagamento das despesas abaixo citadas:
Exercício financeiro: 2025.
Valor do Suprimento: R$ 10.000,00 (dez mil reais).
Naturezas das despesas:
Material de Consumo (339030) – R$.10.000,00 (dez mil reais)
Programa de Trabalho: 01.122.1529.6267- Operacionalização das Ações 
Administrativas.
Período de aplicação: 60 (sessenta) dias, a contar do segundo dia útil sub-
sequente à data de emissão da ordem bancária (Art.18 – Parágrafo único 
- Resolução n° 19.669)
Prazo para prestação de contas: 15 (quinze) dias, contados a partir do 
primeiro dia útil subsequente ao término do período de aplicação (Art. 22 
- Resolução nº19.669)
Órgão: 02.101
Fonte: Tesouro
Dê-se ciência.
Secretaria de Administração do Tribunal de Contas do Estado do Pará, em 
09 de julho de 2025.
Maria de Lourdes Carneiro Lobato
Secretária de Administração

Protocolo: 1219348

.

.

OUTRAS MATÉRIAS
.

COMUNICAÇÃO DE AUDIÊNCIA
DESTINATÁRIO(A): FRONTIN CUNHA (CPF ***.511.612-**).
PROCESSO: TC/010710/2024.
CLASSE PROCESSUAL: PRESTAÇÃO DE CONTAS DOS AUXÍLIOS, CONTRI-
BUIÇÕES OU SUBVENÇÕES CONCEDIDAS PELO ESTADO.
UNIDADE JURISDICIONADA: FUNDAÇÃO CULTURAL DO ESTADO DO PARÁ.
ASSUNTO: TERMO DE FOMENTO FCP Nº 003/2019.
RELATOR(A): CIPRIANO SABINO DE OLIVEIRA JUNIOR.
FINALIDADE: Apresentar RAZÕES DE JUSTIFICATIVA, no prazo de 15 
(quinze) dias a partir do recebimento desta comunicação (art. 215, RITCE/
PA).
OBSERVAÇÕES:
*Esta comunicação deve ser respondida EXCLUSIVAMENTE pelo Portal do 
Jurisdicionado (https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal).
*O pedido de prorrogação de prazo para resposta formulado no curso do 
prazo regimental será concedido de forma automática, por igual período, 
com início no dia subsequente ao do término do prazo original, indepen-
dentemente de nova comunicação (Res. 19.476/2023).
*A utilização do Portal do Jurisdicionado relacionado a processo específico, 
implicará na expedição de comunicações a ele relacionadas exclusivamente 
em formato eletrônico, por meio da plataforma (Res. 19.205/2020).
*Quando houver procurador/advogado habilitado, as comunicações serão 
a este dirigidas (Art. 211, §3º, RITCE/PA).
Suporte para acesso ao Portal do Jurisdicionado: (91) 3210-0823/0824/0834 


